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ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE B9QUIM

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTR{TO í'01/2022

C0NTRATO DE PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITULA DE BOQUIM, E, DO OUTRO, ASPAN.
ÁSSESSORIA E APOTO À GESTAO PABUCA LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGTBILTDÁDE DE
LrcrrAÇÃo N. 02/2022.

O FUNDO MUNICIPAL On SlÚ»n DE BOQUIM, por intermédio de sua Secretaria, inscrito no CNPJ sob no

I 1.270.608/0001-52. localizada à Praça Dr. Jose Maria Paiva Melo. n' 26, Centro, nçsta cidade de Boquim/SE doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Seçretári4 a St". Ana Lidia Nascimenlo de Barros, e a

ASPLAN-ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, constituída sob a

forma de sociedade por quotas limitada insqita no CNPJ sob o n" 08.619.944/0001-53, com sede à Rua Campos, 972. Sala

10, l" andar. Baino, São José, na Cidad€ de AmcajúSE, CEP: 49.015-220, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. Carlos Alberto FeÍreira Pinto, inscÍito no CPF:601.562.365-91, têm

justo e acordado entrc si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentargs contidas

na Lei n" 8-666. de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo de tnexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições scguintes:

CLAT SI. LA PRI\'I EIRA - DO OBJE írrt.55. inciso l. dâ Lei no 8.666/93).
Contrataçào de empresa do ramo pertinente para prestaçio de serviços de assessoria, consultoria técnic8,
gerenciamento e Íiscâlização específica na área de Projetos, Convênios e Prestação de Contas do Fundo Municipal
de Saúde, conforme anexo único de acordo qonr o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93, independentemente de suas transçrições.

Pârágrafo ú[ico. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem Estar.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÀO (art. 55. inciso Il. da Lei no 8.666/931.
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em regime de

empreitada por preço globai, de acordo com as necessidades da Secretaria, visando à perfeita consecução do objeto dest€
Contratô.

CI,ÁIISIJI,A TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDI ES DE PAGAMENTO (art.55. inciso III. da Lei no
8.666/93t.
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 24.000,00 (vinte e qualro mil reais). O
pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de Rg 2.000,00 (dois mil reais).

§lo - Para fazerjus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar. juntamente com o documento de cobrança prova
de regulaÍidad€ para com as Fazendas Federal e Municipal, prova d€ regularidade perante o FGTS - CRF, além da CDNT.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeir4 em viúude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá sob hipóÍese alguma, pagamento antecipado.

§4" - Os preços serâo fixos e ineajustáveis, durante o período contratado.

§5'- No caso de atmso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusul4 o
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA oUARTÁ - DA vIGÊNCIA
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O presente Contrato terá prazo de vigência de 03 dejaneiro até 3l de Dezembro de 2022.

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado podeú ser, excepcionalmente, proÍrogado na ocorrência das

hipóteses previstas nos incisos do art. 57, § l' da Lei n'. 8.ó66193.

CLÁUSULA oUINTA - DA ExECUCÃO DOS SERVICOS (^Ít.55. inciso IV. da Lei no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na sedç da CONTRATADA, em conformidade com o Projeto Básico e Proposta
apresentada, e o seu recebimento dar^se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e á, da Lei n'. 8.666/93.

RIA lnc dâ Lei n. o 8.666/93
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, conforme
classi licação orçamentfu ia delalhada abaixo:

Unidade
Orçamentáris

Função/
Progrâma

Projeto/
Atividade

Natureza da
DcsDesa

Fontc de Recurso

0701 10.301.0007 203,1 1390J50000 t2l 1000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADf, DAS PARTES (ATt.55, iNCiSO VII E XIII, dâ LEi
no 8.666D3).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestax os serviços proÍissionais constantes da clausula primeira destc instrumento.

Il - Comparecer à Secretaria solicitante, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a Íim de orientar e

acompanhar "i, /oco " os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a cxecução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

| - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no má\imo, até o dia l0 (dez) do mês subsequelte ao soliciiado, todas
as informaçôes € doçumentos nqcessários ao fiel desempenho do presente Contrato.

II - Efetuü o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

Pelo atraso injustiÍicado na exeçuçâo do Conüato, pela inexecução total ou parçial do objeto pactuado, conforme o caso, a
CONTRÁTANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, previstas no aí.87 da Lei n".8.666/93,
gaÍantida a prévia defesa:

I - advertênciai

Il - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso injuÍificado no inicio dos serviços;

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no Çaso de inexecução total ou parcial do mesmo;

Iv - suspensâo temporária de paíicipar em licitação e impedimento dc contratar com a Administração do Contratante, pelo
prazo de até 2 (dois) anosi

V - declamção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

- DA RESCISÀO (âÍr.55. inciso Vlll.CLAUSULA NON

2

da Lei n'8.666/93)

js

CLÁUSULA OITAVA - DÁS PENALIDADES E MULTAS íArt.55. iNCi§O VII. dâ L€i NO 8.ó66193)
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lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do

Contrato as situaçôes previstas nos anigos 77 c 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser r€scindido, também, amigavelmente ou por conveniência administrativa a Juizo da

CONTRATANTE. sem que caiba à CONTRATADA qualquer açào ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contlato na forma do paÉgrafo anterior, a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à

CONTRATADA por esÇrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorência da rescisão prevista no cap!Í desta çláusula, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE em virtude
dcsta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da Lei no. 8.66ó193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA r€conhece, de logo, o direito da

CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aíigo 80 da Lei n". 8.666/93.

clÁusul,r oÉcrlta pnntetnA - DA LEGTSLACÃo ApLrcÁvEL À ExECUÇÃo Do co\TR{To E os
CÂSOS OMI§SOS íart. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta.se:

I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. nâo contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

ry - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos ConÍatos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisqueÍ ajustes que se fizercm necessários, em decorÍência deste Contrato, serão
acordados enhg as paíes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

I]!IA SE ]\-DÂ - Lei no

Este instrumento poderá ser alterado na ocorência de quaisqu€r fatos estipulados no artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde
que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressÕes que se fizerçm
necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valo. inicial atualizado do
contato.

§2" - Nenhum acréscimo or.t supressão poderá çxceder o limite estab€lecido nesta condiçào, salvo as supressôes Íesultantes
de acordo celebrados entre as paÍes. de acordo com o aí. 65, §2". II da lei n". 8.666/93.

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria especifica,
apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contlato.

§l'- À fi§calização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as
noÍmas especiÍlcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

J
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CLÁUSULA DÉCIMA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÂO (Art.55. iNCiSO IX. dA

Lei no 8.666/93).

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - Do ACoMPANHÀMENTo E DA FIScALIzAcÂo (Art.67. Lei n"
8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BOQUIM

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas Íesponsabilidades contÍatuai§.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DO FORO

As partes contatantes elegem o Foro da Cidade de Boquim. Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualqusr outÍo.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam €ste instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a Íim
de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE 03 de jâneiro de 2022
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LIDIA NASCIMENTO DE BARROS
Secrelária Munícipal de Saúde e Bem Estar

CONTRATANTE

R****fu-
CARLOS ALBERTO FERREIRA PINTO

Sócio Ádministrcclor da ASPLAN CONSULTORIA
CONTRATADA

TESTE]\IUNHAS:

CPF O)I« ?q za< cs

CPF 0
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